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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

OBRA: Construção de Centro de Eventos no município de Atalaia/AL 

LOCAL: ATALAIA – AL 
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CAPÍTULO I 

 

DAS OBRAS 

 

A presente especificação técnica trata das normas e padrões construtivos a serem obedecidos, bem 

como dos materiais e técnicas a serem empregados na Construção de Centro de Eventos no 

município de Atalaia/AL. 

O construtor deverá executar os serviços segundo as determinações constantes nestas 

especificações, elementos dos projetos e normas da ABNT. 

 Estas exigências se completam, e quando da omissão em um, responderão os outros em cujo 

contexto esteja presente o elemento omitido.  

 É vetado qualquer tipo de modificação nestas especificações. A não observância a este dispositivo 

implicará na demolição dos serviços, correndo o prejuízo por conta do empreiteiro. 

 Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificando e comparando todos os elementos 

fornecidos pela Prefeitura Municipal de Atalaia/AL para a execução dos serviços, e em caso de 

dúvidas, consultar a Fiscalização. 

 Para efeito de interpretação de divergências entre especificações e elementos dos projetos, 

prevalecerá sempre o primeiro. 

             A mão de obra a ser empregada na execução dos serviços deverá ser através de 

profissionais com comprovada experiência e habilidade, para cada tipo de serviço, ficando obrigada 

a empreiteira a demolir e refazer satisfatoriamente, de acordo com a especificação, todos os 

serviços imperfeitos. 
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CAPÍTULO II 

 

DA RESPONSABILIDADE DA EMPREITEIRA 

 

 

1. A responsabilidade da empreiteira é integral para a obra em apreço, nos termos do código 

civil brasileiro. É de inteira responsabilidade da empreiteira a reconstituição satisfatória de quaisquer 

danos e avarias causados a terrenos vizinhos ou construções existentes, que passarão a obra em 

execução. 

2. A empreiteira é responsável pela retirada do local, no prazo de 48 horas, a partir da 

notificação da fiscalização, de operários e de todo e qualquer material impugnado pela fiscalização. 

3. Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer documento que venha a integrar o 

contrato (plantas baixas, detalhes, etc...), será executado obrigatoriamente, sob responsabilidade 

da contratante.  

4. Caberá à empreiteira verificar e conferir toda a documentação e instruções que lhe forem 

fornecidas pela Prefeitura Municipal de Atalaia/AL, comunicando a esta qualquer irregularidade, 

incorreção ou discrepâncias encontradas, que desaconselhem ou impeçam a execução dos 

serviços. 

5. A empreiteira observará, rigorosamente, o prazo de entrega da obra que será de 120 

(CENTO E VINTE) dias. 

6. A empreiteira deverá facilitar os trabalhos da fiscalização, mantendo no local da obra, em 

perfeita ordem, uma cópia completa de todos os desenhos, especificações e o livro de ocorrências. 

7. A fiscalização poderá determinar a paralisação total ou parcial de todos os trabalhos julgados 

defeituosos, implicando na correção dos mesmos, que serão obrigatoriamente refeitos pela 

empreiteira. 

8. Do mesmo modo a empreiteira será responsável pela retirada dos materiais resultantes 

destas demolições e daqueles que não atendem aos padrões de aceitação estabelecidos. 

9. Serão de responsabilidade da empreiteira as licenças, taxas e multas, caso venham a 

ocorrer, impostos pela prefeitura local e órgãos fiscalizadores.  

10. A limpeza do terreno deverá ser feita dentro da mais perfeita técnica, tomando os devidos 

cuidados, de forma a evitar-se danos a terceiros. Compreenderão também os serviços de queima 

e remoção de entulhos, de forma a deixar a área livre para os trabalhos da obra, inclusive todos os 

materiais previstos nas demolições. 
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12 Será de responsabilidade do empreiteiro o transporte dos materiais provenientes das 

limpezas, bem como será procedida a remoção periódica de todo o entulho e detritos que venham 

a ser acumulados no terreno, no decorrer da obra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  
__________________________________________________________________________ 

 

5 
_____________________________________________________________________ 

Povoado Bittencourt, 615, Bittencourt – Atalaia AL. CEP: 57690-000. 

 

CAPÍTULO III 

 

NORMAS DE EXECUÇÃO - MATERIAIS E SERVIÇOS 

 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 

E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS  

 

Será realizado a escavação para fixação de pontaletes de madeira que irão apoiar a placa e na 

sequência será colocado concreto para garantir a ancoragem. A placa deve ficar em local visível, 

preferencialmente no acesso principal do empreendimento, conforme modelo apresentado pela 

fiscalização. Está incluso no serviço a estrutura de suporte e sustentação da placa. 

A CONTRATADA deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em local visível indicado pela 

Fiscalização, preferencialmente no acesso principal ao empreendimento ou voltadas para a via que 

favoreça a melhor visualização, placas da obra em chapa metálica, contendo informações tais 

como: 

- Identificação da Obra; 

- Descrição da Obra; 

- Custo da Obra; 

- Prazo da Obra; 

- Nome dos engenheiros ou arquitetos responsáveis técnicos dos projetos; 

- Responsável técnico pela execução; 

- Numeração do alvará de construção; 

- Número do registro do CREA ou CAU; 

- Identificação dos responsáveis (Gestão em vigor); 

- Identificação do Engenheiro Fiscal ou Arquiteto Fiscal da obra. 

Sendo a placa afixada sobre estrutura em material resistente a intempéries, compatível com a sua 

dimensão. A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecido pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA/AL. Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja 

danificada, a mesma deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso 

acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA/AL. 
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Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e manutenção de placas 

visíveis e legíveis ao público serão obrigatórias, contendo o nome do autor e coautores do projeto, 

assim como os demais responsáveis pela execução dos trabalhos. 

A CONTRATADA deverá seguir as seguintes legislações:  

- Lei n° 5.194, de 24.12.66, que regula o exercício das profissões do Engenheiro, Arquiteto e 

Engenheiro Agrônomo e dá outras providências. 

- Resolução n° 250, de 16.12.77, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(CONFEA) que regula o tipo e uso de placas de identificação de exercício profissional em obras, 

instalações e serviços de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.  

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessária para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A placa de obra será medida pela área em metro quadrado (m²) de placa efetivamente 

confeccionada e afixada conforme o especificado. 

 

1.2. LOCAÇÃO DE CONTAINER - ALMOXARIFADO SEM BANHEIRO - 6,00 X 2,40M - REV 

02_02/2022  

 

Deve-se alugar um container para utilização dos funcionários até o término da obra.  

Nesse container serão depositados os materiais e ferramentas, que serão utilizados durante a 

execução dos serviços. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Será medida pela quantidade de meses necessários para a perfeita execução da obra que será de 

04 (quatro) meses. 

 

2  ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

 

A empresa deverá manter no canteiro de obras uma equipe de administração composta por: Mestre 

geral e engenheiro civil para responder pela obra junto à fiscalização e para conduzir tecnicamente 

os serviços.  
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A administração de uma obra é uma das etapas de maior importância na construção civil, 

geralmente ela é feita por um engenheiro ou outro profissional encarregado de acompanhar a 

execução e garantir que o resultado final esteja de acordo como projetado inicialmente.  

É papel do gestor da obra garantir que a construção seja realizada dentro do prazo estipulado, com 

respeito aos custos previstos e aos padrões de qualidade e desempenho desejados pela 

contratante. 

Independentemente do modelo adotado, fazem parte do escopo do gerenciamento: 

A elaboração do planejamento físico-financeiro da obra; 

A programação de aquisição de materiais e contratação de serviços, incluindo cronograma de 

suprimentos; 

O planejamento operacional e logístico da obra, incluindo o planejamento do canteiro; 

O controle e o acompanhamento das atividades executadas (gestão de mão de obra e de 

segurança) e retroalimentação do planejamento físico-financeiro. 

É necessário ser criterioso nos itens de administração de obra, não só no que diz respeito à 

construção em si, mas também em outros aspectos como respeito à legislação e outros itens ligados 

a certas burocracias. Alguns exemplos são: 

Não colocar material de construção na calçada; 

Não usar a rua para fazer massa ou outros usos. Se eventualmente for usado, lavar imediatamente 

pós o uso; 

Cuidados com horários e ruído excessivos e desnecessários. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A administração da obra será medida pela quantidade de meses necessários para a perfeita 

execução da obra que será de 04 (quatro) meses. 

 

3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  

3.1 REMOÇÃO DE ÁRVORE, PORTE MÉDIO, COM UTILIZAÇÃO DE RETRO-

ESCAVADEIRA 

 

Será realizada a remoção de árvores existentes no local onde será executada a praça multieventos, 

conforme locação do projeto arquitetônico fornecido pela prefeitura. 

As demolições necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica. O terreno onde será 

implantada, deverá estar livre de qualquer edificação acabada ou inacabada, além de elementos 
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(postes, árvores, placas etc.) que possam comprometer a implantação das futuras instalações da 

Praça. Todo local onde estiver prevista a demolição, a Contratada deverá tomar as seguintes 

providências: Transportar o material oriundo das demolições para local determinado pela 

Fiscalização, ficando o transporte a cargo da Contratada; 

Todo material a ser reaproveitado deverá ser transportado para o local apropriado determinado pela 

Fiscalização; Ficará a cargo da Contratada a carga, descarga e espalhamento para local fora do 

sítio da obra, de todo entulho proveniente das demolições. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é unidade. 

    

4 SERVIÇOS INICIAIS 

4.1 LOCAÇÃO DE PRAÇAS COM PIQUETES DE MADEIRA  

 

A locação fixa a obra dentro do terreno observando suas dimensões e termos definidos no projeto 

arquitetônico e/ou estrutural como princípio. 

Procedimentos que antecedem a locação da obra: 

- O terreno deve estar limpo (capinado). 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 

 

4.2 REGULARIZAÇÃO MECANIZADA DE ÁREAS  

 

Na área a ser edificada deverá ser feito o processo de nivelamento e conformação do terreno 

utilizando máquinas pesadas como motoniveladoras e retroescavadeiras. Esse serviço é 

fundamental em obras de infraestrutura, como a construção e manutenção de rodovias, para ajustar 

a topografia, corrigir declividades e preparar o solo para a próxima etapa da obra, seja ela 

pavimentação ou o plantio de vegetação. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 

 

5 PAVIMENTAÇÃO 
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5.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

 

Com terreno nivelado e compactado e colocados os meios-fios, o piso receberá uma camada de 

assentamento para o pavimento intertravado. 

O espalhamento e o nivelamento da camada de areia de assentamento devem ser realizados numa 

única direção utilizando guias para manter a espessura uniforme e constante;  

Marcas na camada de areia de assentamento estão proibidas, caso ocorra, a areia deve ser retirada, 

espalhada e nivelada novamente;  

Caso chova com forte intensidade antes da colocação das peças do pavimento, a camada de areia 

de assentamento deve ser retirada e substituída por uma nova com umidade natural e realizar os 

procedimentos já comentados;  

 A compactação inicial deve ser realizada com passadas em todas as direções e com recobrimento 

dos percursos, evitando degraus. Não deixar áreas grandes sem compactação;  

A pavimentação será executada com blocos de intertravado, tomando-se o cuidado de as peças 

possuírem dimensões uniformes, espaçadores para garantir as juntas necessárias, cor, tonalidade 

segundo padrões estabelecidos em projeto 

A areia de rejuntamento deve ser a mesma usada na camada de assentamento. Espalhar uma 

camada fina de areia e ir preenchendo as juntas;  

A compactação final deverá ser realizada da mesma forma que a compactação inicial, descrita 

acima;  

Verificar se todas as juntas estão totalmente preenchidas e repetir a operação caso necessário. 

Uma ou duas semanas depois deve-se refazer a selagem com nova varrição;  

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 

 

5.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 
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Com terreno nivelado e compactado e colocados os meios-fios, o piso receberá uma camada de 

assentamento para o pavimento intertravado. 

O espalhamento e o nivelamento da camada de areia de assentamento devem ser realizados numa 

única direção utilizando guias para manter a espessura uniforme e constante;  

Marcas na camada de areia de assentamento estão proibidas, caso ocorra, a areia deve ser retirada, 

espalhada e nivelada novamente;  

Caso chova com forte intensidade antes da colocação das peças do pavimento, a camada de areia 

de assentamento deve ser retirada e substituída por uma nova com umidade natural e realizar os 

procedimentos já comentados;  

 A compactação inicial deve ser realizada com passadas em todas as direções e com recobrimento 

dos percursos, evitando degraus. Não deixar áreas grandes sem compactação;  

A pavimentação será executada com blocos de intertravado, tomando-se o cuidado de as peças 

possuírem dimensões uniformes, espaçadores para garantir as juntas necessárias, cor, tonalidade 

segundo padrões estabelecidos em projeto 

A areia de rejuntamento deve ser a mesma usada na camada de assentamento. Espalhar uma 

camada fina de areia e ir preenchendo as juntas;  

A compactação final deverá ser realizada da mesma forma que a compactação inicial, descrita 

acima;  

Verificar se todas as juntas estão totalmente preenchidas e repetir a operação caso necessário. 

Uma ou duas semanas depois deve-se refazer a selagem com nova varrição;  

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 

 

 

5.3 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 
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Meio-fios e Cordões: 

 Os meio-fios serão pré-moldados em concreto, com as seguintes dimensões: 

Comprimento  .................... 1,00 m  

Base Inferior........................ 0,15 m 

Base Superior.....................0,13 m 

Altura  ................................  0,30 m 

 Para os meio-fios de concreto, pré-moldados, a resistência mínima do concreto a compressão 

exigidas aos 28 dias é de 25 MPA. 

Areia para assentamento 

Deverá constituir de partículas limpas, duras e duráveis isentas de torrões de argila e matérias 

estranhas. 

 A altura da camada de assentamento será de 0,10 m. Poderá ser utilizado outro tipo de material 

desde que justificado em projeto e aceito pela FISCALIZAÇÀO.  

Cimento: 

Deverá satisfazer à especificação “Cimento Portland Comum” ABNT – EB-1 

Agregados para concreto: 

Deverá satisfazer a especificação “Agregados para concreto, ABNT – EB-4 

Argamassa para rejuntamento:  

As juntas serão preenchidas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

Execução 

Assentamento dos Meios-Fios 

Os meios-fios serão assentados em cavas de fundação previamente compactadas e deverão ter 

suas arestas rigorosamente alinhadas como estabelecido em projeto. 
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O piso do meio-fio ficará acima do revestimento, variando o espelho entre 0,13 a 0,15 cm. 

O material escavado deverá ser reposto e compactado logo que fique concluído o assentamento 

dos meio-fios. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Para fins de pagamento, a unidade de medição é o metro linear. 

 

 

 6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

6.1 LIMPEZA GERAL  

 

Após o término de todos os serviços, a CONSTRUTORA providenciará a limpeza geral do canteiro, 

da construção e das áreas vizinhas, de modo a poder cumprir com a formalidade da "entrega da 

obra". Deverá empregar pessoal especializado em serviços de limpeza da construção e também 

das áreas externas pavimentadas ou ajardinadas. 

Cada item da construção deverá receber os cuidados especiais com a utilização de materiais 

adequados para completa remoção de traços de argamassas, detritos, poeira, manchas, marcas de 

passagem de carrinho ou tudo que possa ser considerado "sujeira" na construção supostamente 

pronta para ser utilizada. Não será feita relação de materiais nem das técnicas a serem utilizadas, 

mas caberá ao construtor executar tal limpeza de modo completo e perfeito, e se for o caso, para 

cumprimento desta exigência deverá acatar as indicações, recomendações e pedidos da 

fiscalização. 

Também caberá a CONSTRUTORA a remoção de todo o entulho resultante tanto do processo de 

construção quanto da limpeza final da obra e do canteiro remanescente.  

Concluídas todas as obras e serviços objetos deste documento, se estiverem em perfeitas 

condições atestadas pela fiscalização da obra, e depois de efetuados todos os testes e ensaios 

necessários, bem como recebida toda a documentação exigida neste memorial e nos demais 

documentos contratuais, os mesmos serão recebidos provisoriamente pela fiscalização através de 

Termo de Recebimento Provisório Parcial, emitido juntamente com a última medição, após quinze 

dias corridos a contar da data do requerimento da CONSTRUTORA. 

A CONSTRUTORA fica obrigada a manter as obras e os serviços por sua conta e risco, até a 

lavratura do “Termo de Recebimento Definitivo”, em perfeitas condições de conservação e 
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funcionamento. Decorrido o prazo de sessenta dias após a lavratura do “Termo de Recebimento 

Provisório”, se os serviços de correção das anormalidades por ventura verificadas forem executados 

e aceitos pela fiscalização da obra e comprovado o pagamento da contribuição devida a Previdência 

Social relativa ao período de execução das obras e dos serviços, será lavrado o “Termo de 

Recebimento Definitivo”. 

Aceitas as obras e os serviços, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e 

segurança dos trabalhos, subsiste na forma da Lei. Desde o recebimento provisório, a Prefeitura 

Municipal de Palmeira dos Índios entrará de posse plena das obras e serviços, podendo utilizá-los. 

Este fato será levado em consideração quanto ao recebimento definitivo, para os defeitos de origem 

da utilização normal do edifício. O recebimento em geral também deverá estar de acordo com a 

NBR-5675. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Para fins de recebimento, a unidade de medição é metro quadrado. 

 

 

 

 

 

 

_________________________                                                   

Gabryela Vanderlei Tenório 

Engenheira Civil 

CREA RNP nº022037247-0 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Setor de Engenharia 
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